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I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Deputado 

Nelson Marquezelli, tem por escopo limitar a obrigatoriedade de registro nos 

quadros dos conselhos regionais de educação física aos graduados em 

educação física. 

A tramitação segue o rito disposto no art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sendo de apreciação conclusiva 

desta Comissão e da Comissão de Educação e Cultura. 

Na Comissão de Educação e Cultura, que primeiro 

examinou a matéria, o projeto recebeu parecer unânime pela rejeição. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O art. 2º da Lei 9.696/91, tem, atualmente, a seguinte 

redação: 

“Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I – os possuidores de diploma obtido em curso de 

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II – os possuidores de diploma em Educação Física 

expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da 

legislação em vigor;   

III – os que, até a data do início da vigência desta Lei, 

tenham comprovadamente, exercido atividades próprias dos Profissionais de 

Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Educação Física”. 

Deste modo, como bem demonstrou a nobre Deputada 

ALICE PORTUGAL, ao relatar a matéria na Comissão de Educação e Cultura, 

o projeto, em que pese a boa intenção de seu autor, contém medida 

desnecessária, por repetir norma já existente no art. 2º da lei cuja alteração é 

proposta. 

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 2.670, de 2003.. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

Deputado EDINHO BEZ  

Relator 

2007_9387_Edinho Bez_048 


